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ocorre nos direitos alemão, austríaco e italiano, este com 
suas sentenças aditivas ou modificativas.

O argumento de que a Corte estaria então a legislar – 
o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência 
e harmonia entre os poderes (art. 2º da Constituição do 
Brasil)2 e a separação dos poderes (art. 60, § 4º, III)3 – seria 
insubsistente. Na realidade, o STF exerceria, ao formular 
supletivamente a norma regulamentadora do artigo 37, VII, 
função normativa e não legislativa.

No mérito, acolheram a pretensão para aplicar a Lei nº 
7.783/90 enquanto a omissão não estivesse devidamente 
regulamentada por lei específica para os servidores públicos. 
Ademais, ressaltaram que a lei seria aplicável apenas no que 
coubesse, tendo em vista a peculiaridade inserta nos serviços 
públicos.

Fundamentação vencida
Da decisão divergiram parcialmente os ministros Ricardo 

Lewandowski, Joaquim Barbosa e Marco Aurélio de Mello, 
que estabeleceram condições para a utilização da Lei de 
Greve, considerando a especificidade do setor público, já que 
a norma fora elaborada visando o setor privado, e limitaram 
a decisão às categorias representadas pelos sindicatos 
requerentes. Votaram pela garantia do exercício do direito 
de greve aos servidores públicos, mas afastaram a aplicação da 
Lei de Greve, por entenderem que esta se aplicaria somente 
ao setor privado.

O ministro Lewandowski, em seu voto, afastou a 
aplicação da Lei de Greve para os servidores públicos. Para 
ele, ao aplicar a lei, o STF estaria intrometendo-se, de forma 
indevida, na esfera da competência que a Carta Magna reserva 
com exclusividade aos representantes da soberania popular, 
eleitos pelo sufrágio universal, direto e secreto.

Apesar de afastar a aplicação da Lei de Greve, ele 
destacou a necessidade de ser assegurada, pelos servidores, a 
prestação dos serviços públicos inadiáveis nos casos de greve. 
Lewandowski também afastou a possibilidade dos governos 
adotarem medidas que inviabilizem ou limitem o direito de 
greve dos servidores públicos, como o corte do ponto dos 
servidores ou a imposição de multa pecuniária diária.

Considerações finais
O episódio marcado pela decisão do STF há de ser 

considerado como a primeira vez que o Tribunal impôs uma 
lei diante da falta de atuação do Congresso, haja vista não ser 
sua função a de legislar.

Restou evidente a conclusão de que a Corte já teria 
reconhecido, por mais de uma vez, a manifesta mora e 
omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever que 
lhe incumbiria de dar concreção ao preceito constitucional.

Por tal motivo, prevaleceu o entendimento de que o STF 
deveria formular supletivamente a norma regulamentadora de 
que carecia o artigo 37, VII, da Constituição. E, agindo desta 
forma, exercera a função normativa – de aplicar a norma ao 
caso concreto – e não legislativa.

Ou seja, ao atuar de forma a suprir a omissão legislativa, 
nas hipóteses de concessão do Mandado de Injunção, o 
Judiciário exerceria a função normativa, removendo um 
obstáculo criado pela inércia do poder competente para editar 
a norma regulamentadora faltante.

Pode-se concluir ainda que no caso de concessão do 
Mandado de Injunção, o Poder Judiciário formula a própria 
norma aplicável ao caso para produzir a norma de decisão a 
ultrapassar a omissão.

Cabe ressaltar que a referida decisão valerá até que o 
Congresso Nacional aprove uma lei específica para reger o 
tema, ou seja, será de caráter temporário até a promulgação 
de lei complementar prevista para regulamentar a greve 
dos servidores públicos. Por oportuno, cumpre salientar 
que o STF não poderia impor ao Congresso um prazo para 
votar a mencionada lei, pois a interpretação sistemática da 
Constituição Federal não a autoriza. Nem mesmo no processo 
objetivo – in casu, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por omissão – isso é possível, o que se dirá em Mandado de 
Injunção, a revelar relação subjetiva. Há, portanto, de se 
aguardar a opção político-normativa da Casa competente.

Então, pode-se concluir que a mudança de entendimento 
somente foi possível com a alteração do quorum do Supremo, 
bem como com a situação alarmante pela qual viveu o país no 
decorrer do ano de 2007 – INSS, Receita, Controladores de 
Vôo, Ibama, etc., fazendo com que o Tribunal abandonasse 
as regras atinentes à auto-aplicabilidade, eficácia das normas 
(se de eficácia contida ou limitada, etc) e à aplicação imediata 
das normas constitucionais.

Lado outro, ficou evidenciada a intenção da Corte em 
avançar no sentido de conferir maior efetividade ao Mandado 
de Injunção, dando, portanto, concreção a um dos mais 
importantes instrumentos de defesa dos direitos fundamentais 
concebidos pelo constituinte originário.

Por fim, é de ser considerada histórica esta decisão, 
cabendo, por conseguinte, os nossos cordiais cumprimentos 
aos ministros do Supremo Tribunal Federal.

NOTAS
1 Art. 37 – A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:

(...)
VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 

definidos em lei específica.
2  Art. 2º – São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o judiciário.
3 Art. 60 – A Constituição poderá ser emendada mediante 

proposta:
(...)
§ 4º – Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 

tendente a abolir:
(...)
III – a separação dos Poderes;
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Numa terra de cegos, quem tem um olho é rei. 
Num país de gente sedenta e carente de leitura, 
é desanimador e melancólico descobrir que o 
presidente da República, o sujeito mais importante 

e poderoso do sistema; a figura a quem devemos respeito 
e lealdade pelo cargo que ocupa; que representa não só um 
partido ou posição política e eonômica, mas – como supremo 
magistrado da nação – todos nós; o homem número 1 do país 
não lê. Mais: em entrevista ao jornalista Mário Sérgio Conti, 
para a revista “Piauí”, ele declara que, quando tenta fazê-lo, tem 
azia. Ademais, descobrimos que ele fez como o pior presidente 
que os americanos jamais tiveram, George W. Bush, pois dele 
veio a cópia de uma estrutura palaciana montada para evitar a 
leitura. Para um sujeito como eu, que vive para os livros e de 
livros, e que morreria sem livros; para quem a leitura tem sido 
um meio de dar sentido à vida e de lidar com o amor, com a 
perda, com o sucesso, com a raiva, o trabalho e com a morte, 
saber dessa antipatia à leitura é – digo-o sinceramente e com o 
coração na mão – chocante, inacreditável, triste, devastador.

Para quem tem na leitura não só uma fonte de informação 
e sabedoria, mas os motivos para viver, como é o caso dos 
professores, escritores, educadores, ensaístas, legisladores, 
pensadores e jornalistas; funcionários e intérpretes das normas 
legais, cujo trabalho consiste em aplicar regulamentos, 
decidindo a todo instante o que é correto, descobrir que o 
presidente não lê é uma bofetada na cara!

Vejam bem, há contradições triviais. O padre pecador, o 
ateu crédulo, o professor ignorante, o médico hipocondríaco, 
o economista pobre, o pastor malandro, o jornalista venal, 
o desembargador corrupto, o policial criminoso e o político 
sem caráter. Mas todos leem! Todos se informam por meio de 
amigos e auxiliares, mas não abandonam o contato direto com 
a fonte: esse foco indispensável ao conhecimento do mundo. 
Esse mundo feito de representações codificadas, de palavras e 
algarismos articulados numa determinada intenção e estrutura. 
Estivesse eu dizendo o que digo por meio de rimas, o efeito seria 
diferente. É por causa disso que eu não posso me conformar 
com um presidente que não lê.

O que saiu na revista deve ser um engano. Estou seguro 
que o presidente lê. Lula estava simplesmente brincando com 
o entrevistador. Ressentido ou ofendido com alguns jornais e 
revistas, o presidente usou o manto da ironia e resolveu chocar 

o estabelecimento jornalístico, dizendo que não lê. Não posso 
acreditar que o servidor público mais importante do meu 
país, apreenda o mundo apenas por meio do ouvido. Sendo 
instruído e informado sobre os eventos e ideias deste nosso 
mundo conturbado somente por meio de conversas permeadas 
pelo ponto de vista e emoções dos seus interlocutores. Não 
posso crer que o presidente se contente em apenas ouvir o 
canto do galo, sem jamais vê-lo em pessoa. Que ele não tenha 
nenhum momento a sós consigo mesmo, no qual – com um 
texto na frente dos olhos – coloque para dentro de seu ser, por 
meio da leitura solitária e individualizadora, aquilo que o autor 
da narrativa explicita, revela, ensina, critica, pede, descobre, 
interpreta, anuncia, reitera, louva, interroga, suspeita, ou 
condena.

Quando o presidente diz que não lê, ele envia uma poderosa 
mensagem à sociedade que o elegeu. No fundo, ele diz que o 
discernimento pode ser alcançado por vias externas. Os laços 
sociais substituem a experiência da leitura que usualmente vai 
dos jornais e revistas para os livros. O que impressiona não é 
apenas o fato de o homem não ler. É o fato de ele estar seguro 
de que é mesmo possível saber das coisas por tabela e em 
segunda mão, por meio de olhos alheios. Sem a visão direta, 
interiorizada, individualizada e subjetiva dos fatos e problemas 
porque eles podem ser assimilados através dos outros. E que ele 
não leva a sério a imprensa livre e contraditória que, como ele 
mesmo admite, foi decisiva na sua eleição.

A leitura vai muito além da informação. Ela mostra que 
os fatos são sempre inventados, relativos e determinados por 
perspectivas. Um mesmo “fato” pode produzir pontos de 
vista diversos, relativos a um mesmo dilema ou questão. Num 
mundo permeado por contradições, a leitura é um instrumento 
privilegiado para entendê-las e eventualmente superá-las.

Em estado de choque, penso na lição daquele Machado de 
Assis que – diga-se logo – não pode deixar de ser lido, quando 
ensinou que quem conta um conto aumenta (e necessariamente 
subtrai) um ponto. As versões pessoais, a apreensão marcante, 
sempre surgem da leitura em primeira mão. Como um sujeito 
que morreria sem os livros, como uma pessoa cuja profissão é 
ensinar a ler e que vive de leitores, eu sou obrigado a imaginar 
que essa entrevista é, no mínimo, um conto; e, no máximo, 
uma catastrófica notícia.
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